
 1 

                                                             

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul

E sta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l

 
 

 

 

EDITAL N° 06/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
  O Prefeito Municipal de Paraíso do Sul - RS, no uso de suas atribu-
ições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h00min (horá-
rio de Brasília/DF), do dia 05 de abril de 2019, na Secretaria de Administração, 
localizada na Rua Max Retzlaff, nº 150, Centro, Paraíso do Sul/RS., se reunirão o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados em Portaria, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de equipamentos 
permanentes conforme descrição abaixo, processando-se essa licitação nos termos 
da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal n° 59/2007 
de 28/11/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de 
Licitações), sendo a presente licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial, 
do tipo menor preço. 

 

1) Objeto da licitação: 

01) 01 (um) Computador desktop com processador Intel core no mínimo i3, disco rígido de 

500GB, memória RAM de 08 GB em dois módulos idênticos de 04GB cada, do tipo SDRAM 

ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL; a placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabeleci-

dos e divulgados no sítio WWW.formfactors.org, organismo que define os padrões existen-

tes, possui pelo menos um slot PCI-EXPRESS 2.0x16ou superior; possuir sistema de de-

tecção de intrusão de chassi, com acionador instalado no gabinete; o adaptador de vídeo 

integrado deverá ser no mínimo de 01 GB de memória, possuir suporte ao MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir no m ínimo duas saídas de 

vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI;  unidade combi-

nada de gravação de disco ótico CD, DVD ROM; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e 

mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas (widescreen 

16:9); interfases de rede 10/100/1000 e wifi padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional 

windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no i-

tem; gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipa-

mentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 

das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os componentes 

deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses.  

 

Valor máximo admitido: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

 

02) 01 (uma) Impressora laser multifuncional (copiadora,scanner e fax), padrão de cor mono-

cromático, memória de 128 MB, resolução de impressão de 600x600 DPI, resolução de digi-

talização 1200x1200 DPI, resolução de cópia de 600x600, velocidade de impressão de 30 
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PPM preto e branco, capacidade da bandeja de 150 páginas, ciclo mensal 30.000 páginas, 

fax 33.6kbps opcional, interfaces USB, rede ethernet 10/100 e wifi 802.11 b/g/n, frente e 

verso automático, o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; ga-

rantia de 12 meses. 

 

Valor máximo admitido: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

 

03) 03 (três) cadeiras fixas, sem braços, de aço ou ferro pintado com assento e encosto de po-

lipropileno. 

 

Valor unitário máximo admitido: R$ 90,00 (noventa reais). 

 

04) 01 (uma) mesa para impressora, estrutura de aço ou ferro pintado, tampo de madeira, 

MDP, MDF ou similar, dimensões mínimas de 50x40x70 cm. 

 

Valor máximo admitido: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 

05) 09 (nove) estantes de aço ou ferro pintado reforçadas com seis prateleiras capacidade de 

101 a 200 kg. 

 

Valor unitário máximo admitido: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais). 

 

06) 01 (uma) Câmara para conservação de imunobiológicos, capacidade de 300 litros com cin-

co gavetas, com contra porta, circulação de ar forçado, discador de emergência, sensores 

internos, sistema de emergência, sistema de registro de dados, gabinete interno de aço i-

noxidável 304, temperatura entre +2ºC e +8ºC. 

 

Valor máximo admitido: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

 

07) 06 (seis) poltronas hospitalares estrutura de aço ou ferro pintado, assento e encosto esto-

fado courvin, capacidade até 120 kg, reclinação acionamento manual, descanso para os 

pés integrado. 

 

Valor unitário máximo admitido: R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

08) 03 (três) armários de aço com quatro prateleiras, capacidade mínima da prateleira 40 kg, al-

tura de 180 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm. 

 

Valor unitário máximo admitido: R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

09) 01 (um) ar condicionado split, quente e frio 12.000 BTUS. 

 

Valor máximo admitido: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
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10) 01 (um) roteador (LAN), taxa de transferência de no mínimo 300 Mbps, que suporte os se-

guintes padrões: IEEE 802.11 b/g/n – mínimo de 04 portas LAN 10/100 Mbps Fast Ethernet 

MDI/MDXI – mínimo de 01 porta USB 2.0 – Deverá suportar no mínimo padrões de cripto-

grafia WPA e WEP – Possuir sistema de segurança de duplo firewall ( SPI e NAT) – Mínimo 

de duas antenas desmontáveis de 03 dBi tipo bipolar – Potência mínima de saída de 17 

dBm – Suportar filtro de endereços de MAC e IP – Engenharia de tráfego QoS – Garantia 

de 12 meses. 

 

Valor máximo admitido: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais reais). 

 

11) 01 (um) Switch avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 04 por-

tas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 RJ-45 com negociação automática; 04 por-

tas SFP 1000 Mbps; Suporta 24 portas 10/100/1000 com detecção automática e mais 04 

portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHZ; 

32 MB de flasch; Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência de 

1000 Mb menor 5; Capacidade de produção até 41,7 Mpps; Capacidade de rou-

ting/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC – Centro de gerenciamento inteli-

gente; Interface de linha de comando limitada; Navegador web; SNMP Manager; IEEE 

802.3 Ethernet MIB; Acompanha: 01 cabo de força, 01 kit para montagem em rack e 01 ca-

bo do console. Garantia de 12 meses, deve estar em linha de produção pelo fabricante.  

 

Valor máximo admitido: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais). 

 

12) 05 (cinco) Tablet tela no mínimo 10 polegadas Android 6.0 ou superior; Processador no 

mínimo Quad Core de 1,3 GHz ou similar; Armazenamento interno de no m ínimo 16 GB; 

Câmera traseira de no mínimo 5MP e frontal de no mínimo 1.3 MP; Possuir USB, Wifi e 4G. 

 

Valor máximo admitido: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

 

13) 01 (uma) impressora laser (comum) com padrão de cor monocromático; resolução mínima 

de 1200x1200 DPI; velocidade 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel A5, 

A4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 

interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/1000 ethernet e wifi 

802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, re-

forma ou recondicionamento, garantia de  

 Meses. 

 

Valor máximo admitido: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7. des-
te edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em en-
velopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de 
n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL – RS 
EDITAL N° 06/2019 - DE PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 
 
AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL - RS 
EDITAL N° 06/2019 - DE PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 
 
3– DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoei-

ro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regular-
mente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

  
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresenta-

ção de documento de identidade. 
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
 
3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 
A) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio 

ou assemelhado, deverá apresentar: 
 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de soci-

edade comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 
B) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1°, do 
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para 
dar lance (s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da lici-
tante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato de-
verá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa. 
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 
uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 
falta de qualquer um invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório o licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas refe-
rentes à licitação. Caso não haja representante legal credenciado, a empresa não será des-
classificada, fica, porém, impedida de participar dos lances nas condições previstas neste 
edital. 

  3.5 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 
42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 
à 6.18 e 7.8, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenci-
amento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Micro-
empresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, 
de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

   3.5.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, re-
ceita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos bene-
fícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, dis-
ciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.8, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no 
limite de receita referido acima. 

 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

   
  4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presen-
ça das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inici-
almente, receberá os envelopes n°s 01 – PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 
   
  4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referi-
dos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.  
   
  4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deve-
rão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 
  a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
  b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem os requisitos de habilita-
ção, conforme ANEXO I. 
 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 
a) Proposta financeira em 01 (uma) via, devendo conter os seguintes dados: razão 

social da empresa, descrição completa do (s) bem (s) ofertado (s), fabricante, preço unitá-
rio e total, em moeda corrente nacional, sem qualquer forma de reajuste, local, data, nome e 
assinatura. Frete e descarga do (s) bem (s) por conta da empresa vencedora.  

 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 

  
     a.1) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes  a materiais,  
equipamentos e  ferramentas,  bem  como todas as despesas e obrigações relativas a 
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salários,  assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, contribuições, 
seguros,  material de consumo,  frete e descarga por conta da empresa vencedora,  lucro e 
tudo mais que for necessário até a entrega ao Município.  
 

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas con-
forme § 3º do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações; 
 

5.1 – Caso a empresa proponente não identifique na proposta financeira o prazo 
constante na letra “b” do item 5, será considerado como aceito o especificado no mesmo. 

 
  

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens sub-
sequentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 
suas propostas escritas. 

 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requi-

sitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação 
da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferi-

da a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 01 min (um minuto) para 

apresentar nova proposta. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pre-

goeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformi-

dade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contrata-
ção, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pe-

lo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motiva-
damente a respeito. 

 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário por i-
tem, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de mercado. 

 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)  forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

                     c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 5; 
                         d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 
 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extin-
guir ou criar direito, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 
a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
  
 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens 
não previstas no edital. 
  
 6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, conten-
do, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
  
 6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 
Setor de Licitações e Contratos deste Município, conforme subitem 17.3 deste edital. 
  
 6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os lici-
tantes presentes. 

 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 

ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 
 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e 
posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vi-
gor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompa-
nhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

                            7.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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                      a) Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a data 
fixada do documento. 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Municí-
pio, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade; 

b) prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, consis-

tente na apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Re-

ceita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e relativa à Seguridade Social (INSS); 

c) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Munici-
pal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  
            a) A licitante deverá apresentar um prospecto/catálogo do fabricante que 
comprovem as características solicitadas no presente Edital; 

  
                7.5. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou 
contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal, conforme ANEXO IV; 

                             

                      7.6. Declaração, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, de que 
não possuem no quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme ANEXO II; 

 
             7.7. Os documentos constantes dos itens 7.1 a 7.5 deverão ter validade para 
a data de abertura do Pregão Presencial, devendo ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião ou por funcionário do município ou publicação em órgão da im-
prensa oficial, neste último caso apresentados em original ou cópia autenticada na forma 
acima prevista. Serão aceitos documentos gerados eletronicamente, condicionados a verifi-
cação de sua validade. 

           7.8. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização 
do envelope. 

 
8 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
8.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pre-

goeiro sempre que não houver recurso. 
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8.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compe-

tente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Tendo a licitante manifestada motivadamente, na sessão pública do pre-

gão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação 
das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motiva-

ção, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 

que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
10 - DO PRAZO PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a ven-

cedora para, em 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo. 
  

11 - DA ENTREGA: 
                
  1.1 - A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 
úteis após convocação mediante o ingresso dos recursos em conta específica, tendo como lo-
cal a Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida Afonso Pena, n. º 105, em Paraíso do Sul/RS, 
sem ônus de frete, sendo a descarga por conta da empresa vencedora. 

  
 
12 – DO RECEBIMENTO: 

               
   12.1 - O recebimento acima será efetuado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
   
  12.2 - Verificada a desconformidade dos materiais, a licitante vencedora de-
verá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujei-
tando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
  12.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com 
o seu objeto.  
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13 - DAS PENALIDADES: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 
do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% so-
bre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 
de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-
trato; 

                             f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato.  

                             g) quando houver atraso injustificado na entrega dos equipamentos por 
culpa da contratada, a multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total contratado. 

                             h) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quando 
solicitada pelo Contratante, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total contratado. 
                
                            13.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente.  
                             
                  13.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas 
perdas e danos decorrentes para com a Contratante.  

 
13.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando 

for o caso. 
 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pen-

dente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtu-
de de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

  
                     14.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento em até 15 (quinze) dias da efetiva entrega dos equi-
pamentos, mediante apresentação de nota fiscal emitida pela empresa. 
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15 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 
  
             Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo 1º do 
artigo 28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

 
 
16 – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

 
            A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

                     17.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, pro-
ceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complemen-
tar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 

 

17.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e to-
tal das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 
86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

 
17.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

devem ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da 
sessão pública, pelo telefone (55) 3262-11-22/10-32/15-00. 

 
17.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com 

base na legislação em vigor. 
 

17.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do CONTRATADO. 

 
17.6. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que im-

peça a realização desta licitação na data mencionada anteriormente, o evento será automa-
ticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, indepen-
dentemente de nova comunicação. 
                     
17.7. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária; 10.01 – Secretaria Municipal de Saúde - FMS – 2061 – Manut. 

Atividades Serviços da Secretaria de Saúde – Fonte de Recursos: 4505 – In-
vestimentos na rede de serviços da saúde – 449052 – Eq. Mat. Permanente 

 
17.8. O Município de Paraíso do Sul - RS se reserva ao direito de anular ou 

revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 
espécie. 

 
17.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Agudo - RS para nele serem dirimidas 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que 
privilegiados. 
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17.10.  Integram este Edital de Pregão Presencial: 
 

             ANEXO I – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 
                              ANEXO II – Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal. 
   ANEXO III – Credenciamento. 
                        ANEXO IV – Declaração de Idoneidade. 
                        ANEXO V – Minuta do Contrato. 
                     
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul, 21 de março de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR ARNILDO LUDWIG 
Prefeito Municipal 
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“MODELO – ANEXO I” 
 

 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, que atendemos to-
dos os requisitos de habilitação do processo licitatório na modalidade de Pregão Presen-
cial, Edital nº 06/2019. 
 
  
 
             Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  
              ..........................................., em........de..........................de 2019. 
 
 

1.  
 
 
 Nome completo e assinatura do (a) representante legal da empresa.  
 
 
 
 
 
 

ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 
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ANEXO II 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas meno-
res de 18 (dezoito) anos em um trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 Razão Social: 
 
 ..........................................., em........de..........................de 2019. 
 
 
 
 
  
 Nome completo e assinatura do(a) representante legal da empresa.  
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ANEXO III 

 

EMPRESA: 

 

CNPJ/MF N° 

 

ENDEREÇO: 

CREDENCIAMENTO 

 

 Pelo presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ............................................................................, por-

tador da Cédula de Identidade n° .............................., expedida pela ..................., CIC 

N°.....................................para participar em procedimento licitatório, consistente no PREGÃO 

PRESENCIAL EDITAL  N° 06/2019, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 

procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

______________________,  __ de ______________________   de 2019. 

 

Representante legal (NOME/CARGO/ASSINATURA) 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 
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ANEXO IV 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
    DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
  Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública. Não havendo fatos impeditivos de nossa 
participação no PREGÃO PRESENCIAL, EDITAL n° 06/2019. 
 
 
  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

__________________ ,___ de_____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

Representante legal 
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ANEXO V 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul

E sta d o  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l

 
 

 
CONTRATO Nº ....../2019. 

 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de fornecimento de bens, as partes de um 
lado o MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL, inscrito no CNPJ/MF 92.000.207/0001-84, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ARTUR ARNILDO LUDWIG, doravan-
te simplesmente denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
......................................, inscrita no CNPJ/MF sob nº ........................., estabelecida na 
................................, n.º ........... – Município de.........................., neste ato representada pelo (a) 
......................................, CPF nº................, denominada  CONTRATADA, nos termos da Licitação 
nº 06/2019, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que julgou vencedora a proposta 
desta, na qual as partes encontram-se vinculadas, resolvem celebrar o presente contrato, 
de conformidade com os dispositivos instituídos pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, 
Decreto Municipal nº 59/2007, de 28.11.2007, Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, suas 
posteriores alterações e demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, me-
diante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

           

  1.1 - A contratada, na condição de vencedora de licitação levada a efeito na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital nº 06/2019, obriga-se ao fornecimento do (s) 
seguinte (s) bem (s) para a Secretaria Municipal de Saúde, rigorosamente em conformidade 
com as especificações previstas no Edital: 

.......................................................................................................... 

              1.1.1 – Os bens deverão estar de acordo com as condições e característi-
cas contidas em sua proposta financeira. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E DEMAIS EXIGÊNCIAS. 

             2.1 – - A entregue do (s) bem (s) deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 
úteis após convocação, mediante o ingresso dos recursos em conta específica, tendo como 
local a Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida Afonso Pena, n. º 105 – Paraíso do Sul/RS, 
sem ônus de frete, sendo a entrega por conta da empresa vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 

               3.1 - O recebimento do (s) bem (s) será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 
8.666/93 e posteriores alterações. 
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  3.2 - Verificada a desconformidade do bem (s), a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
   
  3.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
seu objeto.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
   

             4.1. Pelo total dos bens fornecidos pagará a Contratante à Contrata-
da o valor total de R$ ..................... (..................................... .......). O pagamento será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento em até 15 (quinze) dias da efetiva entrega 
dos equipamentos, mediante apresentação de nota fiscal emitida pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
  

               5.1 – Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, conforme pa-
rágrafo 1º do artigo 28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA  – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
               6.1 - A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações; 
 
 
CLÁUSULA SETIMA Das obrigações sociais, comerciais e fiscais: 
               
                             7.1 - À CONTRATADA caberá: 
 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações so-
ciais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo em-
pregatício com a CONTRATANTE; 

 
b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações esta-

belecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacio-
nadas à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
e  

d) Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação desta licitação. 

 
        
  7.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta-

belecidos no Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRA-
TANTE renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

                          

                8.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita 
às seguintes penalidades: 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, 
após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-
trato; 

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 

                           8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

                           8.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto penden-
te de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

                 
9.1 – A rescisão contratual poderá ser: 

                9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos ca-
sos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações; 

                9.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

                9.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 8.1, letras “c” e “d”. 

                9.3 – Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 
da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

               
                            9.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos re-
gularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

                9.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarretará as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93 e posterio-
res alterações. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
                                      
         10.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 10.01 – Secretaria Municipal de Saúde - 

FMS – 2061 – Manut. Atividades Serviços da Secretaria de Saúde – Fonte de 
Recursos: 4505 – Investimentos na rede de serviços da saúde – 449052 – 
Eq. Mat. Permanente  



 20 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
    

11.1 – Os bens deverão ter garantia total contra defeitos de fabricação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

         
          12.1 - A empresa contratada deverá manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
  

               12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões em relação ao objeto do presente Edital, na forma prevista 
no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 
                12.3 - A parte Contratada declara ainda estar ciente e conforme com todas 
as disposições e regras atinentes a Contratos, contidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, 
bem como com todas aquelas contidas na licitação, ainda que não estejam expressamente 
transcritas neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
        
      
  13.1 - Elege-se o Foro da Comarca de Agudo para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
             E por assim estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento 
em vias de igual teor e forma e uma só finalidade, com a assinatura de duas testemunhas, 
após ter sido o Contrato lido e conferido e estando de acordo com o estipulado. 
                         

 
Paraíso do Sul, ............................... 

 
 
      ARTUR ARNILDO LUDWIG                                                                                   
Prefeito Municipal de Paraíso do Sul                                           CONTRATADA          
             CONTRATANTE                                                                                                                        
 
 
 
Testemunhas:__________________________________ 
 
 
         __________________________________ 


